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Administrações Regionais de Saúde Quota * 

Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.   . . . 8.492 
Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P. . . . . 5.400 

* Número máximo de horas semanais que poderão contabilizar os contratos de prestação 
de serviços a celebrar pelo cômputo das Instituições do SNS/SPE em cada Administração 
Regional de Saúde.

 209406914 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso n.º 3235/2016

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento
 de pessoal médico para a categoria de assistente

 graduado sénior, da carreira especial médica de saúde pública
Torna -se público que, por despacho de 25 de janeiro de 2016 do 

Dr. Ponciano Oliveira, Vogal do Conselho Diretivo desta Instituição, 
foi feito cessar o procedimento concursal comum conducente ao re-
crutamento de pessoal médico para a categoria de assistente graduado 
sénior, da carreira especial médica de saúde pública, a que se reporta o 
Aviso n.º 13554/2015, publicado no D. R., 2.ª série, n.º 228, de 20 de 
novembro de 2015, por inexistência de candidatos à prossecução do 
procedimento, nos termos do n.º 1, alínea a), do artigo 26.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 
3 de agosto.

01/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209405853 

 Centro Hospitalar do Oeste

Aviso (extrato) n.º 3236/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que na sequência 
de procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores Médicos 
da área hospitalar de Otorrinolaringologia, aberto pelo Aviso (extrato) 
n.º 8454/2015 publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 150 
de 04/08 — Referência V, e concluídos todos os trâmites relativos ao 
mesmo, foi autorizado por deliberação do Conselho de Administração 
de 27 de janeiro de 2016, a celebração de contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 03 de fevereiro 
de 2016, com o Dr. José Miguel de Araújo Martins, para o exercício de 
funções da categoria de Assistente da carreira especial médica, com a 
obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três anos, nos 
termos do n.º 2 do artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço Nacional de 
Saúde, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, em regime 
de trabalho de 40 horas semanais, ficando a auferir a remuneração base 
mensal ilíquida de € 2.746,24 (dois mil setecentos e quarenta e seis euros 
e vinte e quatro cêntimos), correspondente à 1.ª posição remuneratória 
da categoria e nível remuneratório 45 da tabela remuneratória única.

3 de março de 2016. — A Presidente do Conselho de Administração, 
Doutora Ana Paula de Jesus Harfouche.

209405691 

 Aviso n.º 3237/2016

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pes-
soal médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com 
a especialidade de Radiologia, da carreira especial médica 
hospitalar.

Nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, faz -se público que, por deliberação do 
Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Oeste, datada de 
14 de janeiro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento simplificado de recrutamento médico, para a categoria de 
Assistente Hospitalar, com a especialidade de Radiologia da carreira 
especial médica, para celebração de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado, tendo em vista a ocupação de (1) 
um posto de trabalho.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da área de Ra-
diologia, que tenham concluído o respetivo internato médico na 2.ª época 
de 2015 e que tenham ocupado vaga preferencial, no Centro Hospitalar 
do Oeste, e ainda não se encontrem vinculados por tempo indeterminado 
a serviços ou estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir do dia seguinte à publicação do 

presente aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
O método de seleção tem por base o resultado da prova de avalia-

ção final do internato médico e de uma entrevista de seleção a reali-
zar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

4 — Caracterização do posto de trabalho
Ao posto de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 177/2009, de 4 de agosto e artigo 7.º -A aditado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012 de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir corresponde à remu-

neração de ingresso na categoria de assistente, a que corresponde a 
1.ª posição remuneratória e nível remuneratório 45, de acordo com o 
Decreto Regulamentar n.º 51 -A/2012, de 31 de dezembro.

6 — Local de trabalho
Centro Hospitalar do Oeste, com sede na Rua Diário de Noticias, 

2500 -176 Caldas da Rainha, podendo o exercício das respetivas ativi-
dades ser desenvolvido em qualquer uma das Unidades que integram 
o Centro Hospitalar, bem como em outras Instituições com as quais 
o mesmo tenha de articular a prestação de cuidados médicos ou com 
entidades com que tenha celebrado ou venha a celebrar acordos ou 
protocolos de colaboração.

7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso é válido para a ocupação do posto de trabalho acima enunciado, 
terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2009 de 4 de agosto e Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 de 31 
de dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Centro 
Hospitalar do Oeste, podendo ser entregue diretamente nas suas insta-
lações, sitas na Rua Diário de Noticias, 2500 -176 Caldas da Rainha, no 
período compreendido entre as 9 horas e as 12 horas e entre as 14 horas 
e as 17 horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, com 
aviso de receção.

10.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, estado, naturalidade, número 

e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão, residência, código 
postal, endereço eletrónico e telefone);

b) Pedido para ser admitido ao concurso;
c) Identificação do concurso, o número, data e página do Diário da 

República onde se encontra publicado o presente aviso;
d) Identificação dos documentos que instruem o requerimento, bem 

como a sua sumária caracterização;
e) Natureza do vínculo e estabelecimento ou serviço em que se en-

contra a exercer funções;
f) Endereço para onde deve ser remetido qualquer expediente relativo 

ao procedimento de recrutamento.

10.3 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso, com indicação do resul-
tado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo internato 
médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;


